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Vereadora Rosfingela Maria Aifenas de Andrade
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*}ereadafa - Rostgela Maria Alfenas de Andrade
Presidente da Cimara

AL, Projeto de Lei n® 022/17

s Md'iﬁms'iwi o ME de Combate e Prevengio A4 Obesidade Infantil e d4 oufras
i o providéncias”.

Senhora Presidente:

1°) Pretende o Vereador José Roberto Reis Filgueiras & aprovagiio do Projeto de Lei em referéncia que Institui
o Més de Combate e Prevengéio 4 Obesidade Infantil e dé outras providéncias”,

2°) A matéria prevé a instituigio, no 4mbito do Municipio de Ubg, do Més de Combate ¢ Prevengio 4
Obesidade Infantil. A obesidade Infantil ¢ caracterizada pelo excesso de peso em criangas de até 12 anos de idade. Para
ser identificada como obesa, a crianga deve ter seu peso corporal superior em 15% & médica correspondente de sua
idade, Esse excesso de peso aumenta o risco da crianga desenvolver problemas de satde graves, como diabetes, pressiio
alta, dificuldade respiratéria, distirbios do sono, colesterol alto ou problemas no figado por exemplo. O més de outubro
serd institufdo no dmbito de municipio de Uba, como o més de combate e prevengdo a obesidade infantil e terd por
objetivo orientar a populagio de nossa cidade, por meio de procedimentos informativos e educativos, sobre os males
provocados pela obesidade infantil, suas causas, conseqiiéncias e forma de evita-la e traté-la.

3%) A matéria se enquadra na legislagio vigente.
Assim sendo, somos de parecer favordvel a aprovagiio do presente Projeto.

Eo que nos parecer, S.M.J,
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